
ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Pródio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 -Telefax: (075) 3339-2150r2128

ooNTRATO DE PRESTAçAO_DE SERVIçO No 0442023P5-PMSS
Ref.: D/SPEÂISÁ DE LICITAçAO N" Ott:r/2o23PMSSDl

CONTRATO oUE ENÍRE SI CELEBRAIIT A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A SRAO JEANE
R AERO DOS SÁirrOS.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n". 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-B a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, poftador do RG n.' 746013930/SSP'
BA, e CPF n." 916.397.195.04, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, lf 47, Centro,
nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a senhora, JEANE
RIBEIRO DOS SÁrVfOS, inscita no CPF no 048.257.76í74 e RG 15.154.196-57 SSP/BA,
residente e domicíliado à Rua ldalina Pinto, 257-A, Centro, Souto Soares-8Á, CEP: 46.99O'000,
doravante denominado CONTRAÍADO. onde a CONTRA'[\frfi utilizando suas preÍogativas
tegais, aftigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações posteriores, resolvem
e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a
seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIME DE OGCUçÂO.
O presente contrato tem por objetivo a prestaçáo de seruiços referente Forças em Pneus e outros
seÍvlços de Bonachaia em diversos Veículos tipo ônibus, micro ônibus, caminhões e veículos
pesados, desta Prefeitura, conforme interesse das Sêcretanãs de Transpofte, Educação e Saúde,
deste Município.

§ í': Os seruiços serão executados com o regime descito no aft. 6', inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.666/1993.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:
Para cumpimento do que trata a CLAUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 8.225,32 (oito mil, duzentos e vinte e cinco rcais e trinta e dois centavos),
conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRTCÁO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

1 FORÇA PNEU DE ÔNIBUS '2' UND R$ 35,71 R$ 1.142,72

2 FORçA PNEU DE MICROÔIVIEUS UND RS 35,71 R$ 892,75

3 FORÇA PNEU DE MAQUINA PESADA UND R$ 59.52 R$ 2.083,20

4 FORÇA PNEU DE CAMINHÁO PIPA 30 UND R$ 35,71 R$ 1.071,30

5 FORçA PNEU DE CAçAMBÃO 3U UND R$ 35,71 R.' 1.071,30

6 FORÇA PNEU DE CAÇAMBA 30 UND R$ 35,71 R$ 1.071,30

7 FORCA PNEU DE TRATOR 25 UND RS 35,71 R$ E92,75

TOÍAL GERAL R8 8.225,32

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:
O presente contrato se inicia no dia 10/032023 e expira-se no dia 10/0W024, término dos
serviços, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura esteiam em atraso.
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cLÁsuLA tv- Do cRÉDtÍo aRÇAMENTARIo:
Ás despesas decoÍentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaia Municipal de Transpofte.
Ação: 2154 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Munic. de Transpofte.
Ctassificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servlços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500

unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158- Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Munic. de Saúde
Classificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servlços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1 500

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Açáo: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Ctassificação Econimica: 33903600 - OuÍros Serulços de Terceiros - Pessoa Fislca
Fonte: 1500

CLAUSULA V- DA NEGATIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.
O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-

somente prestação de seviços.

CLÁUSULA VI. DA RESCISAO:
O presente contrato será rescindido na oconência das h,póteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posÍenore s alterações

e, ainda nos segu,htes casos:

§ 1" - tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
-paftes, 

quando notiÍicado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autoização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3" - por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima

de 60 (sessenta) dias;

s 4" - por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme

previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CLÁUSULAVII- DO REAJUSTÉ É ADITAMENTO:
O presente contrato poderá ser reajustado deste gue ocona fator econômico que afete o equilíbrio

econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA WII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido peta Lei 8.666/93 a qual as parÍes se suieitam para res.olução dos

casos em que este instrumento for omisso, apticando as penalidades previstas nos Attigos 86 a

88, da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

t - Adveiência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;

tt - Mutta diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
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CONTRAÍADA

/// - Suspensã o temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FUNDATTENTAçAO LEGAL:
O presente contrato tem futcro tegat no Aft. 37, lnciso X da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001

Art.?, item v, alíneas "a" e "b" e Legistação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666t93 e suas arÍeraçôes
posterlores.

Parágrafo único. Pelos seryrÇos enumerados nos ltens acima, esclarece-se que as despesas
serãõ computadas da seguinte forma: 50/o (cinqüenta) por cento dos servços serão computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser

coniabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade

Fiscal.

CLAUSULAX- DA ALTER,AçAO DO CONTRATO:
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

àLAUSULAXT- DA FISCALIZAçÂO DO CONTRATO
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pelo seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no

CPF de n.o 035.303.545-97, porÍador da Matricuta de n." 571, para exercer as atribuições de

Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal

de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do

Município.

CLÁUSULA Xil - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da

exec uç ão d e ste co ntrato.

As partes contratantes obigam-se pot si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por eétarem lusúos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
'(três) 

vias de iguat teor, o representante da GoNTRAÍANTE e a oOETPA iuntamente com
'as 

testemunhãs, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efettos /egats

SouÍo Soares'BA, 10 de Março de 2023.

André Luiz Cardoso J NE RIBEIRO DOS
^rrosPrêfeito Municipal

CONTRATANTE

TÉSTEMUNHAS:

t.31t.%2-o1 J4.zIí,t)íâ{
M
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EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICIÍAçÃO

Procêaso de Dbponsa de Licitação no 043/2023PMSSOI
Contrâtento: Município de Souto SoaÍes - Estado da Bahia
Obieto: Prestaçáo de serviços referente Forças em Pneus e outros serviços de Borracharia em

diversos Veiculos tipo ônibus, micÍo ônibus, caminhóes e veÍculos pêsados, desta PíefeituÍa,
conforme interesse das Secretarias de Transporte, EducaÉo e Saúde, d€ste Município.
ContÍat do: JEANE RIBEIRO DOS SANTOS, in§crita no CPF no 048.257 76s74 e RG
15.154.'19Ê57 SSP/BA. reEidente e domiciliado à Rua ldalina Pinto,257-A, Cenlro' Souto

Soares-BA. CEP: 46.990-000-
Velor Homologado: RS 8.225,32 (oito mil, duzentos e vinle e cinco reais e trinta ê dois

centavos).
Embasamento Lêgal:Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍior€s alleraçóes.
Homologação/Ratifi cação:1On3l2O23.

EXTRATO DE CONTRÂTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í3.922.55/í000í -98

Contrâto n' 044/2023P$PMSS - Processo dê Dispensa de LicitaÉo no 043/2023PMSSDl
Contratanto: PÍefeitura Municipal de Soulo Soares- Bahia
Objsto: PÍestaÉo de seíviços rêferente Forças em Pnêus e outros serviços de Bonacharia em

divérsos Velculos tipo ônibus, micro ônibus, câminhó€s e vêículos pêsados. desta Prefeitura,

conforme interesse das Secretarias de Transporte, EducaÉo e Saúde, deste Município.

ProponentorHomologado: JEANE RIBEIRO DOS SANTOS' inscrita no CPF nÔ 048.257.76t
74 é RG 15.154.19&52 sSplge, residenle e domiciliado à Rua ldalina Pinto,257'4, Centro,

Souto Soares-BA, CEP; 46.99G000.
Valo? Homologado: RS 8.225,32 (oito mil, duzentos e vinte e cin@ reais e trinta e dois

centavos).
Embasemonto Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n o 8.666/93 e suas posteÍioros alleraçóes.
Dotaçõos OrçamonÉrias: Unidade Orçamentária: 02.09 01 - Secrêtaria Municipal de

Transporte.
AÉo: 219 - Desenvolvimento ê Manut. das Açó€s de Sec. Munic de Transporte.

CíassiÍicaÉo Econômic€: 33903ôOO - OutÍos Serviços de TeÍceiros - Pessoa Física

Fonte: 1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipel de Saúd€.

AÉo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Açóes do Fundo Munic. de Saúde.

Cíassificaçáo Econômica: 33903600 - OutÍos SeÍviços dê Terceiros - Pessoa FÍsica

Fonte: 1500
Unidadê Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educâçáo.
AÉo: 2062 - ManutenÉo das Açóes do Fundo Municipalde Educaçáo.

CiassiÍicaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços dE Terceiros - Pessoa Fisica

Fontê: 1 500
Vigôncia: 10/03/2023 a 1O103DO24.

Estê documsnlo Íor esshado dlqrlalm€nt€ por SERASÀ Exp€tun
ca0D937B477DE6367CO0ADFACAFo1 30B

Diório OÍiciol do

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Êutacio Vieira Viana l0 lCentro I Souto Soares'Ba


